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Tomadores de Recursos 1ª Turma

DIOVANY BURQUE ALMEIDA UGV

EVANILDE DE OLIVEIRA FABBRON IRM

FRANCIRLEY SANTO DE SOUZA APVE/IHB

IVOMARY RAMOS DA SILVA MISSAKA AAL

JAYNE MARIA BORIN LFF

JHONATAN DAVID PIRES UGV

LUCIELLEN LOPES FARIA RACHID IRM

PRISCILA MUNDIM DE ARAÚJO TINELLI ADR UNOPAR

THAISA  COSTA DIAS AEL

TIAGO THOMAZI ALBUQUERQUE CÂNDIA IPEC

VINICIUS ZUSSA IPEC
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Tomadores de Recursos 2ª Turma
ALEXSANDRO BERBERT FERREIRA IECE

CARLOS AUGUSTO BARG FLAUSINO BRISTLEBACKS

ERIKA TIEMI KIMURA ATEMEL

FELIPE PAGNI XXI DE OUTUBRO

JÉSSICA DE FARIA A.L.T

JHONATAN DAVID PIRES INSTITUTO JOSÉ GONZAGA VIEIRA

PATRÍCIA OGUIDO OGUIDO DOJO

PATRICIA REGINA MICHITICHUC
CLMTBC

WILSON CARLOS ROSSI ILECE



CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

Diretoria Revisora de Contas

CAPTAÇÃO WEB

Implantação

SISSWEB – FEL
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SISSWEB

Art. 65. A prestação de contas e todos os

atos que dela decorram dar-se-ão em

plataforma eletrônica, permitindo a

visualização por qualquer interessado

( Lei 13.019/2014)
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SIT TCE 

§ 6º do Art.15 - Sem prejuízo dos prazos finais

para os fechamentos bimestrais, as demais

informações poderão ser lançadas no

Sistema Integrado de Transferências – SIT a

qualquer momento após a ocorrência do fato

a ser informado. (IN 61/2011 – Resolução 28/2011

– TCE/PR)
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Art. 2º Aplicam-se as disposições desta Lei, no

que couber, às entidades privadas sem fins

lucrativos que recebam, para realização de

ações de interesse público, recursos públicos

diretamente do orçamento ou mediante

subvenções sociais, contrato de gestão, termo

de parceria, convênios, acordo, ajustes ou

outros instrumentos congêneres.

LEI FEDERAL LAI Nº 12.527/2011
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OBJETIVOS – SISSWEB

❖ ATENDIMENTOS LEGAIS - “COMPLIANCE” 

❖ INSTRUMENTALIZAR O CONTROLE SOCIAL 

❖ PROPORCIONAR A INTEGRIDADE DE INFORMAÇÕES

❖ AVALIAR A CONFORMIDADE FINANCEIRA 

❖ FISCALIZAÇÃO CONCOMITANTE

❖ CONTABILIZAÇÃO DOS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS
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OBJETIVOS – SISSWEB

❖Atender o Cronograma de Implantação do

SIAFIC “Sistema Único e Integrado de

Execução Orçamentária, Administração

Financeira e Controle” - STN

❖Garantir a Efetividade das Políticas Públicas

❖Realizar a Gestão de Riscos dos Recursos 

Transferidos de Forma Tempestiva e Oportuna
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OBJETIVOS – SISSWEB

❖Gerar Validações e Alertas

❖Gerar Avaliações por meio de

Inteligência Artificial - IA

❖Gerar  Automaticamente os Relatórios 

Previstos na Lei 13.019/2014

❖Gerar Certidões Autómaticas
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Como Acessar a Plataforma Eletrônica 

Para  Prestar Contas?
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https://portal.londrina.pr.gov.br/
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Fiscalização

O agentes fiscalizadores

 A forma de atuação



Controladoria-Geral do Município 

Diretoria Revisora de Contas

A dotação orçamentária completa

Programa de governo

Classificação econômica da despesa 

Identificação da nota de empenho
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Execução

 Como será executado 

 Obrigatoriedade da apresentação de relatórios de execução 

 Definição do direito de propriedade dos bens originários da 

execução da TV

 Obrigação da conta específica 

 Formas de compras e contratações
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Portal de Transparência
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O  B R I G A D O !!!!!


